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OAibão quantas este publico instrumento de procuração bastante virem, que no amo 
do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil oitocentos e setenta ^ AZ^ 

perante mim Tabelliâo comparece como Outorgante 

conhecido —das testemunhas abaixo assignadas : dou fé : e 
disse _ ; Que pela presente constituía sen^bastante procurador 
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tor 
publicas, 
«té o Supremo . 
de Paz, para as quüh, 
e bem assim outorga r,/>_ 
Atf/7* </e ser. Usar de iodas as ai ções e recursos 

>es 
cias 
izo 

JITJ 
_<r delia, ou 

lei ; propori do-as 
desistindo evariando deltas. Pedir, aeceitar e conceder esperas, moratorias, concorda-
tas, composições e compromissos. Promover e (lAsistir a todos os lermos de qualquer 
processo de fallencias, e ás reuniões de credores, votando neílãs e assignando o qne con-
vier. Assignar petições, termos, confissões, protestos, contraprotestos, desistências e 
quaesquer outros autos necessários. Prestar juramentos de qualquer natureza que seja. 
Nomear peritos, louvados ou árbitros commerciaes, judiciaes e exlrajudiciaes. Inquirir 
•e contestar testemunhas. Receber de seus devedores, e das Estações e Depositos publi-* 
•cos ou particulares, qualquer objecto, divida ou dinheiro que lhe pertencer, dando recibo 
•ou quitação do que receber. Seguir em tudo suas cartas de ordens, que valeráõ como 
parte da presente. Substabelecer os poderes desta em sua generalidade ou com res-
•tricções ; autorisar os substabelecidos a substabelecerem em outros, mesmo para fora do 
Império, e revogar os substabelecimentos, fcando-lhe sempre em seu intehohigor os 
poderes do presente, 
•o disse - e outorg 
tom a» testemunhas presentes 

reserva da nova citação. Em fé de verdade assiín 
sendo-lhe este lido por mim TaÚefliào, assign 
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lei ; propori do-as 
desistindo evariando deltas. Pedir, aeceitar e conceder esperas, moratorias, concorda-
tas, composições e compromissos. Promover e (lAsistir a todos os lermos de qualquer 
processo de fallencias, e ás reuniões de credores, votando neílãs e assignando o qne con-
vier. Assignar petições, termos, confissões, protestos, contraprotestos, desistências e 
quaesquer outros autos necessários. Prestar juramentos de qualquer natureza que seja. 
Nomear peritos, louvados ou árbitros commerciaes, judiciaes e exlrajudiciaes. Inquirir 
•e contestar testemunhas. Receber de seus devedores, e das Estações e Depositos publi-* 
•cos ou particulares, qualquer objecto, divida ou dinheiro que lhe pertencer, dando recibo 
•ou quitação do que receber. Seguir em tudo suas cartas de ordens, que valeráõ como 
parte da presente. Substabelecer os poderes desta em sua generalidade ou com res-
•tricções ; autorisar os substabelecidos a substabelecerem em outros, mesmo para fora do 
Império, e revogar os substabelecimentos, fcando-lhe sempre em seu intehohigor os 
poderes do presente, 
•o disse - e outorg 
tom a» testemunhas presentes 

reserva da nova citação. Em fé de verdade assiín 
sendo-lhe este lido por mim TaÚefliào, assign 
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